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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR


RESOLUÇÃO N.º 38, de 05 de JULHO de 2017.
Ciência do pedido de cancelamento da adesão a Deliberação nº 051/2016 do CEAS/PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Martha Regina Rohr, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 05 de julho de 2017, às 08h30min, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, Toledo – Paraná e;
Considerando a Deliberação nº 051/2016 do CEAS/PR deliberar os critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do cofinanciamento estadual para expansão 2016 dos serviços Socioassistenciais de Proteção Social Especial para: I - Serviço Especializado em Abordagem Social; II - Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua;

Considerando a Resolução nº 34, de 07 de junho de 2017 que delibera pela aprovação do Plano de Ação apresentado para atender a Deliberação nº 051/2016 do CEAS/PR;

RESOLVE:

Art. 1º - O Conselho Municipal de Assistência Social tem ciência sobre o cancelamento do pedido de adesão a Deliberação nº 051/2016 do CEAS/PR – Conselho Estadual de Assistência Social do Paraná, tendo em vista que as exigências do Projeto são para a execução de dois serviços, Abordagem Social e Acolhimento Institucional para pessoas em situação de rua, sendo que o Município apenas executa Abordagem Social. 
Art. 2º - Em caso da aprovação por execução apenas do Serviço de Abordagem, o Município manter o interesse no recebimento do recursos do cofinanciamento estadual para expansão  dos serviços Socioassistenciais de Proteção Social Especial para este Serviço.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Toledo, 05 de julho de 2017.

MARTHA REGINA ROHR
Presidente do CMAS
Resolução nº 11, de 01/03/2017.
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